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ESTADO DO PARANA
Gabinete do Prefeito






Ofício/GAB. Nº. 438/2011, em 18 de novembro de 2011.

Mensagem de Veto No 005/2011

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, com fulcro no art. 59, IV c/c o § 1o do art. 42, ambos da Lei Orgânica do Município de Cambé, após parecer da Procuradoria Jurídica, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 63/2011, de autoria do Poder Legislativo, que dispõe sobre a concessão de benefício fiscal, e estabelece normas para a concessão ao contribuinte idoso, aposentado e pensionista, bem como ao deficiente físico e ou mental.

Ainda que extremamente nobre o escopo do projeto apresentado por essa Egrégia Casa, cumpre reconhecer que o presente projeto de lei não poderá lograr êxito, por ausência condições legais, e que por assim ser o maculam, motivo pelo qual assim procedo com fundamento nas seguintes RAZÕES DE VETO:

Inicialmente deve ser afirmado que o benefício proposto pelo artigo 1º, do Projeto de Lei nº 63/2011, tem caráter específico para os casos ali descrito, o que atraí a aplicação do artigo 179, do Código Tributário Nacional, que assim prevê:

Art. 179. A isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para sua concessão.

Portanto, o requerimento de concessão de isenção, deve apresentado pelo contribuinte, e por sua vez analisado e decidido pela autoridade administrativa.

Entretanto, a situação apresentada no artigo 1º, projeto de lei não observa a legislação, e por assim ser, é manifestamente inconstitucional, motivo pelo qual sustento as razões de veto.

Porém, existe outra situação que também impede pela sanção do projeto de lei.

Diante da situação de inconstitucionalidade do artigo 1º, deflui a perda da finalidade do projeto de lei, pois o mesmo ficará sem aplicação, uma vez que não há como vetar parte do artigo, nos termos do artigo 42, § 2º da Lei Orgânica Municipal:

Art. 42.  Aprovado o projeto de lei, será este enviado ao Prefeito, que aquiescendo, o sancionará, no prazo de quinze dias úteis.

§ 1º O Prefeito considerando o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis contados da data de seu recebimento.

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. –grifos nossos–
Oportuno registrar, somente para efeito de argumentação, que o veto parcial poderia acarretar a revogação da Lei nº 1.953/2005, nos termos do artigo 3º do Projeto de Lei.

Neste diapasão, os contribuintes que nela atualmente se enquadram estariam sem possibilidade de ser beneficiadas pela isenção dos tributos ali consignados.

Ainda, sob a análise do artigo 3º, do Projeto de Lei, que trata da revogação da Lei Municipal nº 1.953/2005, fica evidente que, se sancionado, trará um descontrole quanto à análise sobre a isenção de tributos aos contribuintes, não obstante o seu caráter ser específico, o que já afirmado anteriormente, se submete ao crivo prévio da autoridade administrativa.

Importante se afirmar que o artigo 1º, do Projeto de Lei nº 63/2011, prevê que a isenção deve ser total, enquanto que o artigo 1º, da Lei Municipal nº 1.953/2005 prevê tanto a isenção total quanto parcial do tributo, dependendo de análise de cada caso especificamente. Ou seja, a Lei Municipal nº 1.953/2005, está em consonância com o ordenamento jurídico pátrio.

Da forma como está posto no Projeto de Lei, não haverá a necessidade de análise prévia da autoridade administrativa ou o levantamento sócio-econômico do contribuinte, devendo ser considerado tão somente informações prestadas pelo pretendente o que, conseqüentemente, poderá acarretar em aumento do número de interessados, merecendo um estudo prévio.

Por fim, e não menos importante que o acima exposto, é a necessária e prévia estimativa de impacto orçamentário-financeira, nos termos estipulados pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), o que de fato não foi apresentado.

Vejamos o que prevê o artigo 14, da Lei Complementar nº 101/2000:

“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso”;

Com o maior respeito possível, sem a necessária estimativa de impacto orçamentário-financeira, nos exatos termos do artigo 14, Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), é impossível se implementar ou conceder a isenção nos termos tratados pelo Projeto de Lei analisado.

Estas, Senhor Presidente, são as razões que me levam a vetar totalmente o presente Projeto de Lei nº 63/2011, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Vereadores do Município.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.

Cambé, 18 de novembro de 2011.

João Dalmacio Pavinato

Prefeito Municipal
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